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CONFORME Parágrafo único, Artigo 388 do Código acima, a Parte Autuada será considerada ciente da infração decorrido o prazo de 10 (dez) dias 
da publicação. 
 
CONFORME o Artigo 10 do decreto municipal 305/2015, o(a) infrator(a) terá o prazo de 20 dias para oferecer defesa contra o auto de infração, 
contado a partir do final da data estabelecida para ciência da autuação; 
 
A REALAÇÃO das inscrições cadastrais, conforme presente Edital, encontrar-se-á afixada no Quadro Geral de Editais do Paço Municipal e na Página 
eletrônica oficial do Município, cujo endereço é http://www.londrina.pr.gov.br/. 
 
Londrina 22 de setembro de 2022. Ronaldo Deber Siena, Secretário Municipal do Ambiente, Gerson Galdino, Diretor(a) de Áreas Verdes 

 
EDITAL Nº 13/2022 
  
PROCESSO Nº 19.024.058482/2022-61 
Convocação de suplentes ao Edital nº 001/2022 de Chamamento Público para Seleção de Projetos Independentes de Bolsas para oficinas 
criativas da fábrica - rede popular de cultura 
  
Art. 1º A Secretaria Municipal da Cultura publicou o Resultado Final de seleção do Edital nº 001/2022 de Projetos Independentes de Bolsas para 
Oficinas Criativas da Fábrica - Rede Popular de Cultura em 02 de agosto de 2022. 
 
Art. 2º Para os projetos selecionados foi concedido o prazo de 15 dias para apresentação dos documentos necessários à celebração do Termo de 
Compromisso Cultural, de acordo com o item 14 do Edital n º 001/2022. 
 
Art. 3º Os projetos selecionados que não apresentaram documentação dentro do prazo estabelecido foram desclassificados do processo (Anexo I), 
conforme item 14.5 do Edital. 
 
Art. 4º A Comissão de Análises de Projetos Culturais (CAPC), no uso das prerrogativas dadas pelo Edital, classificou os projetos suplentes pela 
pontuação, na ordem do Anexo II. 
 
Art. 5º Desse modo, a Secretaria Municipal da Cultura torna público a convocação dos projetos suplentes pela ordem da classificação do Anexo II, 
conforme previsão do item 13.3 do Edital 001/2022. 
 
Art. 6º De acordo com o item 14 do Edital n º 001/2022, os selecionados terão 15 dias corridos e improrrogáveis, a contar da data de publicação 
deste edital, para apresentação dessa documentação necessária à celebração do Termo de Compromisso Cultural descrita no Anexo III através da 
plataforma Londrina Cultura pelo link https://londrinacultura.londrina.pr.gov.br/oportunidade/327/.  
 
O não cumprimento desta condição, no prazo estipulado, implicará na desclassificação do projeto, conforme item 14.5 do Edital. Os documentos não 
serão recebidos presencialmente, ou por qualquer outro meio. 
 
Art. 7º Cumpre ressaltar que, para celebração do termo de compromisso, o proponente deverá estar cadastrado como Usuário Externo no sistema 
SEI, conforme itens 14.1.1 e 14.1.2 do Edital 002/2021, que poderá ser feito através do 
link https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_gerar_senha&id_orgao_
acesso_externo=0 e seguir as instruções. 
  
ANEXO I - Projetos Desclassificados por não ter apresentado os documentos para celebração do termo de compromisso cultural 
  

Inscrição Tipo Proponente Nome Agente Nome Projeto 

on-1841829192 Pessoa Física Edna Aparecida Aguiar A Voz como Instrumento no Teatro 

on-1717852340 Pessoa Física Paulo Augusto de Pinho Neto Oficina "A Narrativa em Cena: Teatro e Literatura" 

on-1215956282 Pessoa Física Adriano Lúcio Huhn 20 anos de Arnica e Geléia 

on-263874556 Pessoa Física Leticia Pocaia Brito de Jesus Solos Férteis 

on-2045923658 Pessoa Física Célio Aparecido Carlos FabricArte - Capoeira Cultura Popular Integrada 

  
ANEXO II - Projetos Suplentes selecionados (que devem entregar a documentação do Anexo III) 
  

Inscrição 
Tipo 

Proponente 
Nome Agente Nome Projeto Pontuação Situação Área 

on-
1733707680 

Pessoa física Maria Inez Gomes Orquestra Santonica de Londrina 81,5 Suplente Música 

on-12849437 Coletivos Mateus Barboni dos Santos 
Oficina de ‘Stop Motion’ - “Exu: do não começo ao 

sem fim” 
81 Suplente 

Artes 
Plásticas 

on-
1113395163 

Pessoa física 
Paulo Roberto Líbano de 

Paula 
Circo para todos 79 Suplente Circo 

on-
1580677771 

Pessoa física Thainara Pereira da Silva Como dançar junto para construção de novos afetos 79 Suplente Dança 

on-683806803 Pessoa física 
Lilian Daniele Araujo 

Martins 
Canto coral infanto-juvenil na escola 75 Suplente Música 

  
ANEXO III - Documentação necessária à celebração do Termo de Compromisso Cultural, conforme item 14 do Edital: 
  
1. RG e CPF (para a comprovação deste item também será válida a apresentação de Carteira Nacional de Habilitação (modelo com foto); de carteiras 
de identificação profissional (CRM, OAB, CREA, CRC entre outras) que contenham foto e números de RG e CPF ou de Carteira de Identidade na 
qual está discriminado o número do CPF. [Não será necessária a autenticação desse documento, de acordo com autorização da Instrução 
Normativa SMC-DIC 001/2021]. 
 
2. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
 
3. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Estaduais e à Dívida Ativa Estadual; 
 
4. Certidão Negativa Unificada – Prefeitura do Município de Londrina (mobiliária e imobiliária); 
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5. Certidão Negativa de Pendências emitida pela Controladoria Geral do Município; 
 
6. Certidão de Contas Julgadas Irregulares do Tribunal de Contas do Estado TCE/PR 
 
7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
 
8. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais do Tribunal de Justiça do Paraná - TJPR, (em atendimento à Lei Municipal nº 12.725/2018 
(link https://portal.tjpr.jus.br/portletforms/publico/frm.do?idFormulario=5675) 
 
9. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais do Tribunal Regional Federal da 4ª Região ( em atendimento à Lei Municipal nº 12.725/2018 
(link  https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php) 
 
10. Declarações (Anexo X) 
 
11 - Comprovante de residência, como conta de consumo de água, luz, telefone, bem como boletos e faturas que estejam em seu nome. (Se o 
comprovante estiver em nome do cônjuge poderá juntar a certidão de casamento ou a união estável, e se estiver em nome de terceiro, anexar a 
declaração assinada pelo titular da conta de que reside no local (Anexo XI); 
12 Extrato bancário que contenha todos os dados como nome do proponente, número da conta corrente ou conta poupança para recebimento do 
recurso. (No caso de ser apresentada conta poupança, esta deverá ser exclusivamente da Caixa Econômica Federal. A conta corrente ou poupança 
não pode ser conta conjunta ou de pessoa jurídica, ainda que MEI ou EI). 
 
Não serão aceitos protocolos ou recibos de quitação em substituição às certidões, caso em que o projeto será desclassificado. 
 
A não apresentação dos documentos solicitados neste item 14.3, no prazo solicitado, importará na desclassificação do projeto. 
 
Na página da Secretaria de Cultura está disponibilizado um check list com os documentos a serem apresentados com os links para emissão das 
certidões.    
 
Londrina, 26 de setembro de 2022. Bernardo José Pellegrini, Secretário(a) Municipal de Cultura 

 
EXTRATOS 

EXTRATO NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA 
Considerando a tentativa de notificação da empresa COMEPI PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 11.768.299/0001-
45, sem êxito.  
Fica essa empresa NOTIFICADA, para que, querendo, em 10 (dez) dias úteis apresentar ALEGAÇÕES FINAIS acerca do processo de penalidade 
nº 0202/2022, que se encontra disponível para consulta a qualquer tempo pelo SEI nº 60.012221/2022-30, no Sistema Eletrônico de 
Informação disponível no site da Prefeitura de Londrina-PR. 

 
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº SMGP-0030/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO  PAL/SMGP nº. 0655/2020 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº TP/SMGP-0001/2021 
CONTRATADA: CONSTRUTORA REGIOLI LTDA ME 
REPRESENTANTE: Jonathan Nasser Regioli 
CNPJ: 17.094.296/0001-50 
OBJETO DO CONTRATO: Construção da Capela Mortuária Zona Sul, situado na AV. Guilherme de Almeida – Lote 8/A1A da Subdivisão do Lote 
8/A1 da Gleba Cafezal, Londrina/PR, de acordo com planilhas e especificações técnicas fornecidas. 
OBJETO DO ADITIVO: É objeto do presente aditamento a supressão de R$ 25.182,76 (vinte e cinco mil, cento e oitenta e dois reais e setenta e seis 
centavos) o que representa 2,63% do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 65, I, b e § 1º e §2 º da Lei 8666/93. 
VALOR: R$ 25.182,76 (vinte e cinco mil, cento e oitenta e dois reais e setenta e seis centavos) 
PROCESSO SEI Nº: 19.021.125890/2022-65 
DATA DE ASSINATURA: 26/09/2022 
O Aditivo estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 

 
CONTRATADA: OTIMIZA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CONTRATO Nº: 0040/2022 (7347962) - PROCESSO SEI: 19.008.035319/2022-28 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº. TP/SMGP-0002/2022 -  PROCESSO SEI: 19.008.157079/2021-31 
PROCESSO PENALIDADE ADM: CONTROLE Nº: 0139/2022 - PROCESSO SEI: 19.021.074906/2022-64 
OBJETO: Decisão relativa ao processo de penalidade nº 0133/2022 - Tendo sido respeitado o devido processo legal, em especial, o direito 
ao Contraditório e Ampla Defesa da empresa, sendo justa e necessária a instauração deste processo, ficando DECIDIDO pelo ARQUIVAMENTO.  
  
O processo PAP/SMGP-0139/2022 pode ser consultado a qualquer tempo, pelo SEI nº (19.021.074906/2022-64, no Sistema Eletrônico de 
Informação disponível no site da Prefeitura de Londrina-PR. 

 
INEXIGIBILIDADE Nº IN/SMGP Nº 0045/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº PAL/SMGP-0374/2022 
Inciso II, do Art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93. 
OBJETO: Execução de obras para expansão da iluminação pública ornamental, a ser instalada no entorno do aterro do Lago Igapó, município de 
Londrina, conforme projetos e especificações. 
VALOR: R$ 621.401,74 (seiscentos e vinte e um mil quatrocentos e um reais e setenta e quatro centavos) 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dia(s) contado(s) da data do recebimento, pela empresa, do empenho ou ordem de serviço. 
CONTRATADA: LONDRINA ILUMINAÇÃO S.A. - CNPJ: 21.514.376/0001-94 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº SMGP 0118/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP 0714/2020 
PREGÃO Nº: 0110/2021 
CONTRATADA: OPERATTUS CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI 
REPRESENTANTE: Edgar Bitencourt Silva 
SÓCIO(S): Edgar Bitencourt Silva 
CNPJ: 34.749.975/0001-39 


